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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

ME?SAGEMN° ,DE DE AbJt4x DE 2022.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Mgusta Assembleia, por intemiédio de Vossa Ex
celência, pai-a fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N°
17.533 DE 22 DE JIJNHO DE 2021, QUE DTSPÕE SOBRE A POI.4lTTCA DE RE
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ”.

Através deste Projeto, busca-se alterar a Lei n°. l’7,533 de 22 de junho de 2021,
que dispõe sobre a Política de Regularização Fundiária Rural no Estado do Ceará. apri
morando o texto legal em relação a pontos importantes para público-alvo da referida Po
lítica.

Pela proposta, assegura-se a livre utilização do imóvel regularizado pelos produto
res rurais, cornpatibili2ando, assim, a medida com o interesse dc sua população beneficiá
ria. Ajém disso, deixa-se expressa na legislação a sua adequação com a previsão do art.
316, inciso ‘.7, alínea “b”, da Constituição do Estado, no que se refere à dimensão máxima
do imóvel sujeito à regularização frndiária.

Convicto de que os ilustTes membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em vista
a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
dc elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za, aos _______ de ____________—— de 2022.

i~cÇLC ~•—-—-

Maria Tzolda Cela dc Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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e,
CEÁRÃ
GOVERNO 00 ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N° 17.533 DE 22 DE JU
NHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A P0-
LITICA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ
RIA RURAL NO ESTADO 1)0 CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Mi. J0 A Lei n° 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com alteração do parág
rafo único e de seu inciso II, no art. 3°, observada a seguinte redaçào:

“Art. 30

Parágrafo único. Os beneficiários de que trata o capul deste artigo poderão ser pes
soas fisicas ou jurídicas, sem fins lucrativos, as quais deverão atender, no que cou
ber, às seguintes condições:

11 — ter a posse mansa e pacifica por si ou seus antecessores cujo somatório não ex
ceda 200 hectares (duzenlos hectares) de terras, por beneficiário, ainda que parcela
dainente, conforme previsto no art. 316, inciso V, alínea “b”, da C nstituição do
Estado;

Art. 2° Esta Lei enfra vigor na data dc sua publicação, ficando revogado o art. 10 da Lei
no 17.533, de 22 de junho de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNo DO ESTADO DO CEARÁ, cm Forta
leza, aos____ de ____________de 2022.

‘Jk

Maria Izolda Cela de Arrnda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/04/2022 10:25:49  Data da assinatura:  20/04/2022 12:17:52

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/04/2022

LIDO NA 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n9 /2022 à Proposição n9 65/2022

Adiciona o Artigo 2~ à Proposição n2 65/2022,

oriunda da Mensagem n9 8.913/2022.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 12 Adiciona o art. 2~ à Proposição n2 65/2022, oriunda da Mensagem n2 8.913/2022:

“Art. 2~ A Lei n° 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com a adição

do § 2~ ao art. 3°, renumerando-se os demais, observada a seguinte

redação:

“Art. 3~

§ 2~. No caso dos povos e comunidades tradicionais e dos outros grupos de

famílias de trabalhadores rurais organizados em posse coletiva, o limite

previsto no inciso II do § 12 deste artigo deverá ser garantido a cada

associado.”

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 20 de abril de 2022.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo aprimorar a proposição.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2022.

Deputado Estadual — Partido dos Trabalhadores
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AssemNeb I.~egi~Jativu
do Estado da Ccnn~

Requerimento N°: 1979/2022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 20 de Abril de 2022
REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITACÃO EM REGIME DE

~~tZ__~- ~“1~~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 65/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.913/2022 — Autoria do Poder Executivo — Altera a Lei n° 17.533 de 22 de
junho de 2021 que dispõe sobre a Política de Regularização Fundiária Rural no Estado do Ceará;

- Mensagem n° 68/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.91612022 — Autoria do Poder Executivo — Altera a Lei n° 17.569, de 20 de julho
de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará;

- Mensagem n° 69/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.917/2022 — Autoria do Poder Executivo — Revogado dispositivo da Lei n°
17.804, de 26 de dezembro de 2021, que autorizou o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento — BID;

- Mensagem n°70/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.918/2022 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre o remanejamento de
cargos na carreira de professor do Grupo Ocupacional Magistério Superior — MAS, integrante do quadro da Fundação Universidade
Estadual do Ceará — FUNECE;

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema
relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

A mensagem n° 65/2022 visa alterar a Lei Wilson Brandão, Lei n° 17.533 de 22 de junho de 2021, que trata da Política de
Regularização Fundiária Rural no Estado.;

Na mensagem n° 68/2022 o objetivo é prorrogar o prazo para cadastro de empresas junto a Sedet, para solicitação do benefício até
22 de junho de 2022. (atualmente vai até 21 de fevereiro);

A mensagem n°69/2022 visa revogar dispositivo da Lei n° 17.804, de dezembro de 2021, que autorizou financiamento junto ao BID
para custear o Programa de Qualificação da Infraestrutura Rodoviária Estadual;

Página 1 de 3
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Assembleia I4çgishidiu
do FStUdLF da Ceurú

Requerimento N°: 1979 / 2022

Quanto a mensagem n° 70/2022, esta tem o objetivo de promover o remanejamento de cargos no quadro da Fundação Mantenedora
da UECE - Funece, com o objetivo de aperfeiçoar o ensino público superior no Estado do Ceará.
Sala das Sessões, 20 de Abril de 2022

4~OGESAR FILHO

Página 2 de 3
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Assembleia I.vØskttfrn
Cb F%tLuIutkI teank

Requerimento N°: 1979 / 2022

Informações complementares

Entrada Legislativo: 20.04.2022
Data Leitura do Expediente: 20.04.2022
Data Deliberação: 20.04.2022
Situação: Aprovado
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/04/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N° 8.913/2022 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO Nº 65/2022 - REMESSA À CCJR
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
22/04/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.913, de 18 de abril de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 65/2022

 

A Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio da
Mensagem cuja número consta em epígrafe,  projeto de lei que “ALTERA A LEI Nº 17.533 DE 22 DE
JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL
NO ESTADO DOCEARÁ”.

 

Na justificativa da proposição, a Exma. Sra. Autora da proposta argumentou que:

 

Através deste Projeto, busca-se alterar a Lei n° l7.533 de 22 de junho de 2021,
que dispõe sobre a Política de Regularização Fundiária Rural no Estado do Ceará,
aprimorando o texto legal em relação a pontos importantes para público-alvo da referida
Política.

Pela proposta, assegura-se a livre utilização do imóvel regularizado pelos produtores rurais,
compatibilizando, assim, a medida com o interesse de sua população beneficiária. Além disso,
deixa-se expressa na legislação a sua adequação com a previsão do art.316, inciso V, alínea
“b”, da Constituição do Estado, no que se refere à dimensão máxima do imóvel sujeito à
regularização fundiária.
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Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de promover melhoramentos que consolidam as
políticas que têm conduzido o Estado a patamares superiores e diferenciados de desenvolvimento
econômico e social, notadamente, no presente caso, no que concerne à Política de Regularização
Fundiária Rural, prevista na Lei nº 17.533,de 22 de junho de 2021.

Dessa sorte, a proposição assegura a livre utilização do imóvel regularizado pelos produtores rurais,
compatibilizando, assim, a medida com o interesse de sua população beneficiária.

Com efeito, o Governo do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que, na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência daChefe do Poder Executivo Estadual para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996):

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o , a moradia, otrabalho
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

, na forma desta Constituição. (grifos inexistentes no original)assistência aos desamparados

 

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Outrossim, convém conjecturar que o objetivo central deste projeto de lei circunda sob a esfera do 
 , na condição de instituto jurídico, devendo ser entendidoprincípio da dignidade da pessoa humana

como o arcabouço de direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna, baseada nos
princípios da liberdade e da igualdade. Assim sendo, o princípio da dignidade humana consistiria no
próprio fundamento das democracias sociais.

 

Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas prestações materiais
básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a vida digna restará seriamente
comprometida. A partir da percepção desses direitos mínimos desenvolve-se o conceito de 

, o qual engloba direitos sociais básicos, essenciais e indispensáveis a uma existênciamínimoexistencial
digna, reforçando uma forte dimensão prestacional como dever do Poder Público.
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Ademais, em alusão ao tema evidenciado na proposição, tem-se como  a todos oscompetência comum
entes federativos combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos, isto nos termos do art. 23 da Carta Magna, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, se encontra em conformidade com a exigência contida na
Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88:

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviçosorganização administrativa
públicos e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)

***

Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento desua ;remuneração

c) , ,  e competênciasdas Secretarias de Estado, órgãos ecriação organização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
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Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e eficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar ,políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo. (grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.913,
de 18 de abril de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  25/04/2022 10:59:22  Data da assinatura:  25/04/2022 11:01:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 20/04/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

16 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/04/2022 14:58:01  Data da assinatura:  25/04/2022 14:58:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
25/04/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 65/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.913, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.533 DE 22 DE JUNHO
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL
NO ESTADO DOCEARÁ.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.913, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 65/2022
que altera a Lei nº 17.533 de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a política de regularização fundiária
rural no estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Pela proposta, assegura-se a livre
utilização do imóvel regularizado pelos produtores rurais, compatibilizando, assim, a medida com o
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interesse de sua população beneficiária. Além disso, deixa-se expressa na legislação a sua
adequação com a previsão do art.316, inciso V, alínea “b”, da Constituição do Estado, no que se
refere à dimensão máxima do imóvel sujeito à regularização fundiária.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.533 de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a política de
regularização fundiária rural no estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 65/2022
oriunda da Mensagem nº 8.913, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 20/04/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
02/05/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE AGROPECUÁRIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de nº 01/2022.

Regime de Urgência: SIM: 20/05/2022.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

23 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/05/2022 11:30:40  Data da assinatura:  09/05/2022 11:30:44

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/05/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE AGROPECUÁRIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 65/2022 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.913, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.533 DE 22 DE JUNHO DE
2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL NO
ESTADO DOCEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.913, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 65/2022
que altera a Lei nº 17.533 de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a política de regularização fundiária
rural no estado do Ceará, bem como sua .EMENDA Nº 01/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Pela proposta, assegura-se a livre
utilização do imóvel regularizado pelos produtores rurais, compatibilizando, assim, a medida com o
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interesse de sua população beneficiária. Além disso, deixa-se expressa na legislação a sua
adequação com a previsão do art.316, inciso V, alínea “b”, da Constituição do Estado, no que se
refere à dimensão máxima do imóvel sujeito à regularização fundiária.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
abril de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.533 de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a política de
regularização fundiária rural no estado do Ceará.

A matéria altera a Lei Wilson Brandão, que trata da Política de Regularização Fundiária Rural no Estado.
Com a modificação, possibilita-se o livre uso do imóvel regularizado pelos agentes rurais beneficiados.
Além disso, deixa o texto da mensagem adequada ao texto da Constituição Estadual do Ceará. A matéria
é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Em relação a emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Elmano Freitas, essa integra a Mensagem, com
o objetivo de fortalecer o objeto da proposição. Ademais, esta não possui óbices administrativos e
constitucionais.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.913, propostaMENSAGEM N° 65/2022
pelo Poder Executivo, e sua , apresentamos o  àEMENDA Nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL,
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/05/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

28ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 20/04/2022 

COMISSÕES  DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE AGROPECUÁRIA

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/05/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva 01/22

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

29 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  16/05/2022 11:16:30  Data da assinatura:  16/05/2022 11:16:41

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
16/05/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2022 À MENSAGEM N° 65/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.913, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.533 DE 22 DE
JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO
DOCEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a  , oriunda da Mensagem nº 8.913, propostaEMENDA Nº 01/2022 à mensagem nº 65/2022
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei nº 17.533 de 22 de junho de 2021, que dispõe
sobre a política de regularização fundiária rural no estado do Ceará”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Elmano Freitas, integra a Mensagem, com o objetivo de
fortalecer o objeto da proposição. Ademais, esta não possui óbices administrativos e constitucionais. Por
fim, esta se encontra em consonância com a legalidade.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da  , àEMENDA Nº 01/2022
Mensagem nº 65/2022, oriunda da Mensagem nº 8.913, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL,
seguindo o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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36ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 20/04/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/05/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL
DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 20 DE
ABRIL DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislattva
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO PELEI NÚMERO CENTO E TRINTA E UM

ALTERA A LEI N.° 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021,
~UE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL NO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 A Lei n.° 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com alteração do
parágrafo único e de seu inciso II do art. 3.°, observada a seguinte redação:

“Art. 3•0

Parágrafo único. Os beneficiários de que trata o caput deste artigo poderão ser pessoas
fisicas ou jurídicas, sem fm~ lucrativos, as quais deverão atender, no que couber, às
seguintes condições:

II — ter a posse mansa e pacífica por si ou seus antecessores cujo somatório não exceda 2db
hectares (duzentos hçctares) de terras, por• beneficiário, ainda que parceladamente,
conforme previsto no art. 316, inciso V, alínea “b” da Constituição do Estado;

Art. 2.° A Lei n.° 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com a adição do § 2.° ao
art; 3.°, renumerando-se os demais, observada a seguinte redação:

“Art. 3.°

§ 2.° No caso dos povos e das comunidades tradicionais e dos outros grupos de famílias de
trabalhadores rurais organizados em posse coletiva, o limite previsto no inciso II do § 1.0

deste artigo deverá ser garántido a cada associado.” ~NR)
Ad. 3.° Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, ficando revogado o art. 10 da Lei

n.° 17.533, de 22 dejunho de 2021.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de

abril de 2022.

~ 4~Ç~y~ Q~2(fl jC9~ DEP. EVANDRO LEItÃO
PRESDENTE

7 “- DEP FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

~ ‘-~~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AS. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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Fortaleza, 22 de abril de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº085 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.035, de 22 de abril de 2022.
(Autoria: Érika Amorim coautoria Sérgio Aguiar)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À SENHORA ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadã Cearense à Senhora Elizabeth das Chagas Sousa, natural do Estado da Paraíba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº18.036, de 22 de abril de 2022.

ALTERA A LEI Nº17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ. .

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com alteração do seu parágrafo único para § 1.º, bem como de seu inciso II do 

art. 3.º, observada a seguinte redação:
“Art. 3.º ................................................................................................................
..........................................................................................
§ 1.º Os beneficiários de que trata o caput deste artigo poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, sem fins lucrativos, as quais deverão atender, no que 
couber, às seguintes condições:
.....................................................................................................................
II – ter a posse mansa e pacífica por si ou seus antecessores cujo somatório não exceda 200 hectares (duzentos hectares) de terras, por beneficiário, 
ainda que parceladamente, conforme previsto no art. 316, inciso V, alínea “b” da Constituição do Estado;
............................................................................................................”. (NR)
Art. 2.º A Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com a adição do § 2.º ao art. 3.º, observada a seguinte redação:
“Art. 3.º ...................................................................................................................
................................................................................................................
§ 2.º No caso dos povos e das comunidades tradicionais e dos outros grupos de famílias de trabalhadores rurais organizados em posse coletiva, o 
limite previsto no inciso II do § 1.º deste artigo deverá ser garantido a cada associado.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, ficando revogado o art. 10 da Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº18.037, de 22 de abril de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA CAPACITA CEARÁ, CONSISTENTE EM AÇÕES E PROJETOS VOLTADOS À 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa Capacita Ceará, consistente na reunião de ações e projetos por meio dos quais o Estado do Ceará, por meio da 

Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, no cumprimento de sua missão constitucional, buscará promover 
e incentivar a educação profissional, visando ao pleno desenvolvimento pessoal, ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho.

Parágrafo único. Constitui objetivo específico do Programa de que trata o caput o desenvolvimento de ações de inclusão social e produtiva à popu-
lação em idade ativa que se encontra em situação de vulnerabilidade social e econômica, possibilitando a inserção ou reinserção no mercado de trabalho e 
a autonomia financeira.

Art. 2.º Integram o Programa Capacita Ceará os seguintes projetos:
I – Primeiro Passo: ação de combate à evasão escolar, cujo objetivo é capacitar adolescentes e jovens de 14 (quatorze) a 29 (vinte e nove) anos, em 

condição de vulnerabilidade social, propiciando qualificações práticas e teóricas que possibilitem o desenvolvimento físico, moral e psicológico da juventude, 
no início de suas experiências no mundo do trabalho e ampliando as possibilidades de inserção no mercado, assegurando, prioritariamente, o atendimento às 
pessoas com deficiência, egressos do cumprimento de medidas socioeducativas e às mulheres vítimas de violência doméstica e em situação de vulnerabilidade 
social, sendo subdivido, de acordo com o perfil do jovem (idade e nível de escolaridade) nas seguintes ações:

a) Jovem Aprendiz: ação consistente no atendimento a adolescentes e jovens na faixa etária de 14 (quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, durante toda 
a formação técnico-profissional metódica, na condição de aprendiz, sendo constituída por atividades práticas nas empresas e teóricas no curso, o que possi-
bilita a inserção, o acompanhamento e o desenvolvimento do aprendiz ao longo da vigência do seu contrato de trabalho especial, nos termos da legislação; 

b) Jovem Bolsista: ação consistente no atendimento a adolescentes e jovens na faixa etária de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, que cursem o 
8.º e 9.º ano do ensino fundamental, bem como aqueles que estão cursando ou que tenham concluído o ensino médio, sendo os jovens contemplados com a 
participação em curso de qualificação;

c) Jovem Estagiário: ação consistente no atendimento a adolescentes e jovens de 16 (dezesseis) a 21 (vinte e um) anos, que, estudando em escolas 
públicas, estejam cursando 1.º ou 2.º ano do ensino médio, para estágio de 12 (doze) meses, ou 3.º ano do ensino médio, para o estágio de 6 (seis) meses, 
ensejando a inserção, o acompanhamento e o desenvolvimento do estagiário durante a vigência do seu termo de compromisso de estágio com o órgão ou a 
empresa, nos termos da legislação;

II – Criando Oportunidades: projeto que possibilita a oferta de cursos destinados ao desenvolvimento de competências relacionadas ao aprimora-
mento pessoal, cultural e social, ao aprofundamento teórico e prático e ao desenvolvimento de técnicas de trabalho requeridas para o exercício profissional, 
no âmbito do mercado de trabalho ou em formas alternativas de renda, contribuindo para a inserção ou reinserção profissional, sendo os cursos voltados à 
formação de pessoas em situação de vulnerabilidade a partir de 16 (dezesseis) anos;

III – Transformando Vidas: projeto que possibilita a oferta de cursos aos jovens na faixa etária de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, internos e 
egressos do sistema socioeducativo e prisional, em cumprimento de medidas socioeducativas (prestação de serviço à comunidade ou liberdade assistida), 
apenados em cumprimento em meio aberto, adictos em tratamento e moradores de áreas de maior vulnerabilidade social, objetivando minimizar o impacto dessas 
circunstâncias no processo de ressocialização e promover a inserção no mundo do trabalho, agravados pela desqualificação profissional e baixa escolaridade.

§ 1.º Os projetos e ações previstos neste artigo terão os seus instrumentos de atuação, a forma e as suas condições de implementação disciplinadas 
em decreto do Poder Executivo, o qual disporá também sobre as demais regras necessárias à fiel execução desta Lei, inclusive tratando dos requisitos de 
qualificação e de capacitação relativos aos cursos profissionalizantes.

§ 2.º As ações dos projetos previstos nesta Lei deverão ser realizadas em locais que promovam e observem a formação dos jovens, o seu desenvol-
vimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que permitam a frequência à escola ou faculdade.

Art. 3.º Buscando ampliar e conferir maior agilidade e eficiência às atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de que cuida esta Lei, poderá a 
SPS firmar, nos termos da legislação, parcerias com órgãos ou entidades públicas, inclusive de outras esferas de governo, bem como com entidades privadas.
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